
 

 

 

O Município de Pato Branco,

76.995.448/0001 -54 com sede 

Branco - PR, neste ato represent

nº 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito

n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim d

denominado CONTRATANTE, e

direito privado, inscrita no CNPJ 

Rua Marechal Deodoro, nº 1040,

e-mail valdecirdeabreu55@gmail

093.913.939-18, portador do RG

Bottega, nº 128, Bairro Santo An

de ora em diante denominada

especificada, promovida através 

processo administrativo nº 7.73

contrato, que será regido pelas d

de 14 de dezembro de 2006, alte

Decretos Municipais nº 9.442, de

e do Código do Consumidor e de

a seguir enunciada: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJET

 I - Contratação de empresa es

Concreto Armado Pré-Moldado e

área de implantação de 1.558,14

no Município de Pato Branco-PR

Lazer, de acordo com projeto 

condições e exigências estabelec

 

Item Qde Unid 

1 1 sv 

Contratação d
de Projeto Ex
Pré-Moldado 
Estádio Os 
1.558,14m², a
BR-480, nº 4
PR, atendend
de Esporte e 
e de implan
condições e e

CONTRATO ADMINISTRATIVO

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO

A EMPRESA VW ENGENHARIA 

o, pessoa jurídica de direito público interno, ins

e e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, CEP

entado pelo seu Prefeito, o Sr. Robson Cantu, bra

rito no CPF nº 441.436.649-68, residente e domic

 das Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco

, e de outro lado a empresa VW Engenharia Lt

PJ nº 50.147.433/0001-42, Inscrição Estadual nº 2

40, Centro, CEP 89.700-055 em Concórdia/SC, tel

ail.com neste ato representada por Willian Andru

G nº 5.837.612 SSP/SC, residente e domiciliado 

Antônio, CEP 89.680-000 em Irani/SC, e-mail will.a

ada CONTRATADA, tendo certa e ajustada a

és da Dispensa Eletrônica nº 09/2024 - Processo

.738/2024, que independente da sua transcriçã

s disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei

lterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

de 17 de janeiro de 2023, 9.604, de 11 de agosto d

 demais legislações pertinentes à matéria, conforme

ETO 

 especializada para elaboração de Projeto Exec

o e de Fundações da nova Arquibancada do Est

14m², a ser implantada no Estádio Os Pioneiros, B

PR, atendendo as necessidades da Secretaria M

to arquitetônico e de implantação e demais es

lecidas neste instrumento, conforme segue: 

Descrição Va

o de empresa especializada para elaboração 
 Executivo de Estruturas de Concreto Armado 
o e de Fundações da nova Arquibancada do 

s Pioneiros com área de implantação de 
², a ser implantada no Estádio Os Pioneiros, 
º 440 – Bortot, no Município de Pato Branco-
ndo as necessidades da Secretaria Municipal 
 e Lazer, de acordo com projeto arquitetônico 
antação e demais especificações conforme 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

R$ 

VO Nº 103/2024, QUE 

IO DE PATO BRANCO E 

IA LTDA. 

inscrito no CNPJ sob nº 

EP: 85.501-064 em Pato 

brasileiro, portador do RG 

iciliado na Rua Argentina 

co - PR, de ora em diante 

 Ltda, pessoa jurídica de 

262232600 estabelecida 

telefone (49) 99811-0984, 

rusiak, inscrito no CPF nº 

o na Rua Giacomo Mario 

ill.andrusiak@outlook.com 

 a contratação, adiante 

sso n° 56/2024, conforme 

ição, integra o presente 

ei Complementar nº 123, 

e 14 agosto de 2014, nos 

o de 2023, do Código Civil 

rme cláusulas e condições 

ecutivo de Estruturas de 

stádio Os Pioneiros com 

, BR-480, nº 440 – Bortot, 

a Municipal de Esporte e 

especificações conforme 

Valor Unit Valor Total 

$ 9.200,00 R$ 9.200,00 
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II - São anexos a este instrumen

Termo de Referência, o Aviso de

anexos dos documentos supracita

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR

I - O valor certo e ajustado para a

duzentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - 

CONTRATUAL E PRORROGAÇ

I - A execução do objeto seguir

a) Início da execução dos servi

previsão de término em até 60 (se

b) Local de referencia para elab

Rua Marginal da BR 480, nº 440,

c) Executar Levantamento Té

especificações técnicas). Projeto

detalhamentos) e Anotação de Re

d) O serviço será recebido em

mails: esporte2@patobranco.pr.g

gov.br. 

e) Caso não seja possível a conc

razões com pelo menos 05 (cin

prazo seja analisado, ressalvadas

 

II - Da Garantia da execução: 

a) Garantia dos serviços de 05 (c

os requisitos mínimos de desem

Desempenho de edificações habi

 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

a) Trata-se de contratação de em

de Concreto Armado Pré-Moldad

b) Deverão ser entregues pela 

fundações contendo todos os e

identificação dos serviços, de m

suas especificações técnicas, de

serem realizados: 

1) Levantamento técnico in loc

estruturas; 

2) Projeto básico e executivo pa

ento e vinculam esta contratação, independentem

 de Dispensa Eletrônica, a Proposta de Preços do 

citados. 

OR 

a a contratação do objeto do presente contrato é: 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, 

AÇÃO 

uirá a seguinte dinâmica: 

rviços: 05 (cinco) dias após o recebimento da n

 (sessenta) dias corridos; 

aboração do projeto: Estádio Os Pioneiros, localiz

0, bairro Bortot.  

Técnico "in loco", Projeto: Memorial Descritivo

etos de todas as disciplinas envolvidas: Represen

 Responsabilidade Técnica (ART). 

em arquivo digital, no formato PDF e DWG, 

r.gov.br, subdivisao@patobranco.pr.gov.br e engen

onclusão na data assinalada, a empresa deverá co

inco) dias de antecedência para que qualquer pl

das situações de caso fortuito e força maior. 

 (cinco) anos a contar do recebimento definitivo. D

empenho dos sistemas construtivos determinados 

abitacionais, Parte 01 à Parte 06.  

O COMO UM TODO: 

empresa especializada para elaboração de Projeto 

ado e de Fundações da nova Arquibancada do Está

la Contratada projetos com detalhes das estrutura

 elementos necessários e suficientes à execuçã

 materiais e de equipamentos a serem incorpora

 de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

loco das atuais condições do terreno para elabo

para as seguintes disciplinas: projeto estrutural e d

temente de transcrição, o 

o Contratado e eventuais 

: R$ 9.200,00(nove mil e 

S, LOCAL, VIGÊNCIA 

 nota de empenho, com 

lizado na quadra 576, na 

ivo e anexos (incluindo 

entação gráfica (incluindo 

, a ser enviado aos e-

enharia2@patobranco.pr.

 comunicar as respectivas 

 pleito de prorrogação de 

. Deverão ser observados 

os na NBR 15.575/2013 - 

to executivo de Estruturas 

stádio Os Pioneiros. 

turas pré-moldadas e das 

ção completa da obra, a 

rados à obra, bem como 

s. Relação de serviços a 

boração dos projetos de 

e de fundações, incluindo 
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detalhamentos necessários e o ca

 

IV - Assistência Técnica: 

a) Em caso de incompatibilidade

condicionante relacionada à dim

deverá prestar assistência técnica

b) A contratada deverá prestar a

construtor em relação ao projeto 

c) Na ocorrência de fator impediti

e de fundações, a contratada dev

a fim de solucionar o problema

notificação enviada pela administ

 

V - Manutenções: 

a) Não estão previstas manutenç

 

VI – Vigência Contratual e Prorr

a) O prazo de vigência contratua

contrato, na forma do artigo 105 

vigente, em especial o artigo 111

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CR

I - Recebimento do Objeto: 

a) O recebimento dos serviços 

da Lei nº 14.133 de 2021, e com

1. Os serviços serão recebidos

técnico e administrativo, media

de caráter técnico e administrativ

2. O recebimento definitivo ocor

num prazo de 05 (cinco) dias, ap

atendimento das exigências contr

b) O prazo para recebimento pro

justificada, por igual período, qua

das exigências técnicas e/ou con

c) Os serviços poderão ser rejei

quando em desacordo com as 

devendo ser substituídos/refeitos

suas custas, sem prejuízo da apli

d) No caso de controvérsia sobr

deverá ser observado o teor do 

 caderno de especificações (em modelo pdf, dwg, r

de do produto final com o projeto arquitetônico e d

imensão da estrutura pré-moldada ou por falha d

ica para compatibilização de projetos. 

r assistência técnica durante a execução da obra 

to de estruturas pré-moldadas e de fundações. 

ditivo de execução da obra conforme o projeto de e

deverá prestar assistência técnica para modificação

ma no prazo de 15 (quinze) dias contados a pa

istração. 

nções contratadas e/ou obrigatórias para este proc

orrogação: 

tual será de 120 (cento e vinte) dias, contados a 

5 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorroga

11, da Lei 14.133/21. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

s se dará conforme o disposto no artigo 140, inc

mpreenderá duas etapas distintas, a seguir discri

os provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dia

diante termo detalhado, quando verificado o cump

tivo. 

correrá pelo(a) responsável pelo acompanhamento

após o recebimento provisório mediante termo det

ntratuais. 

provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmen

uando houver necessidade de diligências para a a

ontratuais.  

jeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o 

as especificações constantes no Termo de Refe

tos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notific

plicação das penalidades. 

obre a execução do objeto, quanto à dimensão, q

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunican

g, rvt e planilha xls). 

 de implantação, seja por 

 de projeto, a contratada 

ra em caso de dúvidas do 

e estruturas pré-moldadas 

ção/atualização do projeto 

partir do recebimento de 

ocesso. 

 a partir da assinatura do 

gado conforme legislação 

inciso I, alíneas “a” e “b”, 

criminadas: 

dias úteis, pelos fiscais 

mprimento das exigências 

nto e gestão do contrato, 

etalhado que comprove o 

ente prorrogado, de forma 

a aferição do atendimento 

 o recebimento provisório, 

eferência e na proposta, 

tificação da contratada, às 

, qualidade e quantidade, 

cando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que p

liquidação e pagamento. 

e) O prazo para a solução, p

saneamento da nota fiscal ou de

durante a análise prévia à liquid

definitivo. 

f)  Na hipótese de a verificação 

prazo fixado, reputar-se-á com

esgotamento do prazo. 

g) O recebimento provisório ou

segurança do serviço nem a re

tampouco eximira o projetista ou

por falha de projeto 

 

II - Prazo e forma de pagamento

a) O pagamento será efetuado n

dos serviços, mediante emissão

atestada pelo gestor e fiscal do C

b) O pagamento será realizado p

agência e conta corrente indicad

barras. 

c) A nota fiscal deve ser em

responsável e não poderá conter

seu conteúdo, que deverá conte

número do contrato ou da nota d

resumida do objeto fornecido ou s

caso; 5) valor a pagar; e 6) event

d) A empresa deverá apresenta

Municipal, prova de regularidade 

de Serviço (FGTS) e Certidão Ne

do site http://www.tst.jus.br. 

e) O cadastro no SICAF vigente

Licitações do Município de Pato B

no subitem anterior. 

f) A Administração deverá realiz

condições de habilitação exigida

impeça a participação em licitaçã

Público, bem como ocorrências im

g) Constatando-se a situação de

escrito, para que, no prazo de 

apresente sua defesa. O prazo

e pertence à parcela incontroversa da execução d

, pelo contratado, de inconsistências na execu

 de instrumento de cobrança equivalente, verificad

uidação de despesa, não será computado para 

o a que se refere o recebimento definitivo não s

omo realizada, consumando-se o recebimento

ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ

 responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

ou o consultor da responsabilidade objetiva por tod

nto: 

o no prazo de até o 15º (décimo quinto dia) útil su

ão do termo detalhado definitivo, apresentação da

 Contrato. 

o preferencialmente por meio de ordem bancária, 

ados pelo contratado, ou por meio de fatura com 

mitida dentro do padrão uniforme estabelecido

ter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

ntemplar, no mínimo, as seguintes informações: 1

a de empenho e ata de registro de preços, conform

u serviço prestado; 4) período respectivo de execu

ntual destaque do valor de retenções tributárias ap

ntar, prova de regularidade para com a Fazend

de relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida e

nte, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) e

o Branco (desde que válidos), poderão substituir os

alizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verifi

idas no Aviso de Dispensa Eletrônica; b) identific

ção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

s impeditivas indiretas. 

 de irregularidade do contratado, será providencia

e 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

azo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

 do objeto, para efeito de 

cução do objeto ou de 

cadas pela Administração 

a os fins do recebimento 

 ser procedida dentro do 

to definitivo no dia do 

civil pela solidez e pela 

ta execução do contrato, 

 todos os danos causados 

 subseqüente a prestação 

 da respectiva nota fiscal 

ia, para crédito em banco, 

m utilização do código de 

ido pelo ente federativo 

 a compreensão exata de 

s: 1) data de emissão; 2) 

orme o caso; 3) descrição 

cução do contrato se for o 

 aplicáveis. 

nda Federal, Estadual e 

do de Garantia por Tempo 

a eletronicamente através 

) emitido pela Divisão de 

 os documentos indicados 

rificar a manutenção das 

tificar possível razão que 

 de contratar com o Poder 

ciada sua notificação, por 

ão ou, no mesmo prazo, 

al período, a critério do 
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contratante. 

h) Não havendo regularização 

comunicar aos órgãos responsáv

contratado, bem como quanto à 

meios pertinentes e necessários p

i) Persistindo a irregularidade, o c

nos autos do processo administra

j) Havendo a efetiva execução 

decida pela rescisão do contrato,

k) Em caso de atraso de paga

correção monetária aplicar-se-á 

pelo IBGE, bem como, incidirá 

capitalizados diariamente em reg

prazo de pagamento de cada par

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REA

DO CONTRATO 

I - O valor a ser pago para a exe

índice de inflação com a menor

Preços ao Consumidor Amplo (I

Indicador Geral de Preços do Me

reajuste a data da apresentação d

II - Não se admitirá a imputaç

despesas bancárias e ônus seme

III - Não será concedido reajuste

da incapacidade da Contratada e

IV - Havendo atraso ou antecip

iniciativa da Contratada, o reajust

a) Quando houver atrasos, sem 

preços aumentarem, prevalecer

obrigação. 

b) Se os preços diminuírem p

obrigação. 

c) A posterior recuperação do a

ocorrer a mora. 

V - Caso a variação dos preços o

formal, que será apreciada e, n

Termo de Apostilamento ou de Ad

VI - Caso a variação dos preços 

com prévia comunicação formal à

o ou sendo a defesa considerada improcedente

sáveis pela fiscalização da regularidade fiscal qua

 à existência de pagamento a ser efetuado, para q

s para garantir o recebimento de seus créditos.   

 o contratante deverá adotar as medidas necessária

rativo correspondente, assegurada ao contratado 

o do objeto, os pagamentos serão realizados no

to, caso o contratado não regularize sua situação.  

gamento motivado exclusivamente pela contratan

á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consu

á juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (s

regime de juros simples, ambos computados a p

arcela devida. 

EAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECO

execução do objeto, poderá ser reajustado a cada

or variação no período, dentre os seguintes índic

 (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Cons

Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como da

o da proposta. 

tação ao CONTRATANTE de nenhum encargo f

melhantes. 

ste de preços resultante de atrasos ocorridos unica

 em cumprir o prazo ajustado. 

cipação na execução dos serviços, que decorra d

ustamento obedecerá às seguintes condições: 

m prejuízo da aplicação das sanções contratuais de

erá os índices vigentes na data em que deveri

 prevalecerá os índices vigentes na data do e

o atraso não ensejará às atualizações dos índic

s ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá

, no caso de deferimento pela CONTRATANTE

 Aditamento. 

os ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste se

l à CONTRATADA. 

te, o contratante deverá 

uanto à inadimplência do 

 que sejam acionados os 

árias à rescisão contratual 

o a ampla defesa. 

normalmente, até que se 

.   

tante, como critério para 

sumidor Amplo calculado 

 (seis por cento ao ano), 

 partir do vencimento do 

ONÔMICO-FINANCEIRO 

da 12 (doze) meses, pelo 

dices: Índice Nacional de 

onsumidor (INPC/IBGE) e 

data-base para o primeiro 

o financeiro, como juros, 

icamente em decorrência 

a da responsabilidade ou 

 devidas pela mora, se os 

eria ter sido cumprida a 

 efetivo cumprimento da 

ices no período em que 

erá apresentar solicitação 

E, formalizada mediante 

 será promovido de ofício, 
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VII - O valor pactuado poderá s

equilíbrio econômico-financeiro 

previsíveis, porém de consequê

pactuado. 

VIII - Recai sobre a CONTRATAD

na forma da disposição anterior, 

até 30 (trinta) dias, a partir do pro

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO

I - As despesas decorrentes des

Orçamentárias:  

a) 16 Sec. Municipal de Esporte 

Manut.das atividades do Dpto. de

Fonte: 0 Recursos Ordinários (Liv

 

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO

I - O contrato deverá ser executa

normas da Lei nº 14.133, de 20

total ou parcial. 

II - As comunicações entre o órg

que o ato exigir tal formalidade, a

III - A execução do contrato deve

respectivos substitutos, nos termo

IV - Em caso de impedimento, 

execução será prorrogado autom

mediante simples apostila.  

V - O fiscal administrativo do 

fiscalização dos aspectos adminis

VI - O fiscal técnico do contrato a

as condições estabelecidas no

Administração, conforme Decreto

VII - O gestor do contrato coorde

contrato contendo todos os regis

exemplo da ordem de serviço, do

elaborando relatório com vistas 

atendimento da finalidade da adm

VIII - A administração indica co

Lazer, o Secretário Flávio Krass

razão da alteração da titularidade

IX - A administração indica como

nº 6.395-9. 

á ser revisto, por acordo entre as partes, com vi

ro do contrato, na hipótese de sobrevirem fa

uências incalculáveis, que inviabilize a execução

ADA o ônus de comprovar a necessidade de resta

r, cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitaçã

protocolo do requerimento. 

ÃO ORÇAMENTÁRIA 

esta licitação ocorrerão por conta dos recursos d

te e Lazer 16 02 Departamento de Esporte e Lazer

 de Esporte e Lazer - 3.3.90.39.05.00.00 Serviços 

Livres) - Despesa 1365 - Desdobramento 8794. 

O CONTRATUAL 

utado fielmente pelas partes, de acordo com as clá

2021, e cada parte responderá pelas consequênc

rgão ou entidade e a contratada devem ser realiza

, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

verá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(i

rmos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021.  

to, ordem de paralisação ou suspensão do cont

tomaticamente pelo tempo correspondente, anota

o contrato é designado para auxiliar o gestor 

inistrativos do contrato, conforme Decreto Municipa

o acompanhará a execução do contrato, para que 

no contrato, de modo a assegurar os melhor

eto Municipal nº 9.603/2023. 

rdenará a atualização do processo de acompanham

gistros formais da execução no histórico de gerenc

 do registro de ocorrências, das alterações e das pr

s à verificação da necessidade de adequações d

dministração, conforme Decreto Municipal nº 9.603

como gestor do contrato da Secretaria Municipa

ssota, matrícula nº 6.455-6, ou pela pessoa que

de da pasta. 

o fiscal administrativo do contrato, o servidor Dio

 vistas à manutenção do 

 fatos imprevisíveis, ou 

ão do contrato tal como 

tabelecimento dos preços 

ação no prazo máximo de 

s das seguintes Dotações 

zer - 278120041.2.224000 

s Técnicos Profissionais - 

cláusulas avençadas e as 

ncias de sua inexecução 

lizadas por escrito sempre 

ra esse fim. 

al(is) do contrato, ou pelos 

ntrato, o cronograma de 

otadas tais circunstâncias 

or do contrato quanto à 

ipal nº 9.603/2023 

ue sejam cumpridas todas 

hores resultados para a 

hamento e fiscalização do 

enciamento do contrato, a 

 prorrogações contratuais, 

 do contrato para fins de 

03/2023. 

pal Interino de Esporte e 

ue o vier a substituir, em 

Diogo Gasperin, matrícula 
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X - A administração indica com

Obras, Gustavo Henrique Verone

XI - A administração indica com

Urbano, Eduardo Bruno Machiner

XII - Os fiscais técnico e admi

contábil e de controle interno 

informações relevantes para prev

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ

I - Manter as condições de habi

assumidas, durante toda a vigê

alteração nas referidas condições

II - Certificar-se preliminarmente

execução dos serviços, não se

desconhecimento.  

III - Comunicar a Contratante, ime

da execução do objeto da Licitaçã

IV - Comunicar imediatamente

verificada, inclusive de ordem fu

necessárias.  

V - Alocar os empregados nec

habilitação e conhecimento adeq

demandados, cuja quantidade, 

técnica e a legislação de regência

VI - Fornecer a todos os seus fun

bem como fiscalizar o uso destes

VII - É de responsabilidade da C

a função a ser exercida, em seu 

trabalhistas, previdenciárias, ass

como única empregadora.  

VIII - Fornecer a todos os seus fu

individual – EPI, bem como fiscal

IX - Não transferir a terceiros, po

nem subcontratar qualquer das 

pelo gestor e/ou fiscal do contrato

X - Cumprir as exigências de 

específicas, para pessoa com def

XI - Atender com prontidão as rec

XII - Responsabilizar-se pelos v

Código de Defesa do Consumido

à Administração ou terceiros, não

omo fiscal técnico do contrato, o servidor Secre

nese Vieira, matrícula nº11.479-0. 

omo fiscal técnico do contrato, o servidor Secre

ner, matrícula nº 11.165-1. 

ministrativo serão auxiliados pelos órgãos de as

o da Administração, que deverão dirimir dúvid

revenir riscos na execução do contrato. 

AÇÕES DA CONTRATADA 

bilitação e qualificação exigidas, em compatibilida

gência do contrato, informando a Contratante à o

es.  

nte de todas as condições exigidas no Edital p

 sendo levada em consideração qualquer argum

imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que p

ação.  

te e por escrito, a Administração Municipal, q

 funcional, para que sejam adotadas as providê

ecessários ao perfeito cumprimento das cláusula

equados, fornecendo os materiais, equipamentos, f

e, qualidade e tecnologia deverão atender às re

cia. 

funcionários o tipo adequado de equipamento de pr

tes. 

 Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devid

eu nome, observando rigorosamente todas as pres

ssistenciais, securitárias e sindicais, sendo consid

s funcionários e preposto(s) o tipo adequado de eq

calizar o uso destes.  

por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

s prestações a que se está obrigada, exceto se 

ato.  

de reserva de cargos prevista em lei, bem com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

reclamações por parte do Contratante dos produtos

 vícios e danos decorrentes da execução do ob

idor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

ão reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

cretaria de Engenharia e 

cretaria de Planejamento 

assessoramento jurídico, 

vidas e subsidiá-lo com 

lidade com as obrigações 

à ocorrência de qualquer 

l para correta e pontual 

gumentação posterior de 

e possa implicar no atraso 

l, qualquer anormalidade 

idências de regularização 

ulas deste contrato, com 

s, ferramentas e utensílios 

 recomendações de boa 

 proteção individual – EPI, 

vidamente habilitado para 

rescrições relativas às leis 

iderada, nesse particular, 

 equipamento de proteção 

as obrigações assumidas, 

e previamente autorizado 

como em outras normas 

l e para aprendiz; 

tos, objeto da licitação.  

objeto, de acordo com o 

 e qualquer dano causado 

ão ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo Con

da garantia, caso exigida no edita

XIII - Não manter em seu quadro

serviços perigosos ou insalubres

anos, salvo na condição de apren

XIV - Adotar medidas, precauçõ

causados diretamente à Administ

XV - Cumprir as exigências de 

Previdência Social, previstas em 

XVI - Entregar a Anotação de R

técnico pela elaboração dos proje

de 29 de junho de 1973, devida

empenho, para o fiscal e/ou gesto

XVII - Fornecer 01 (uma) cópia e

gestor e/ou fiscal 

esporte2@patobranco.pr.gov.br, 

XVIII - A contratada deverá, na pr

garantia da aplicação dos requisit

materiais utilizados.  

XIX - Ceder ao Município de Pato

93 da Lei nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕ

I - Exercer o acompanhamento

anotando em registro próprio a

competente para as providências

II - Exigir o cumprimento de to

cláusulas contratuais e os termos

III - Prestar as informações, dirim

que venham a ser solicitados pela

IV - Comunicar à Contratada qu

que sejam adotadas as medidas 

V - Notificar formal e tempes

cumprimento das obrigações ass

VI - Aplicar as sanções administra

VII - Atestar, por meio de servidor

dos serviços.  

VIII - Cumprir todos os compromi

IX - Responder eventuais pedid

contratado no prazo máximo de 0

 

ontratante, que ficará autorizado a descontar dos p

ital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

dro de pessoal menores de idade em horário notu

es, não manter, ainda, em qualquer trabalho, men

rendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

ções e cuidados especiais para evitar a respons

istração ou a terceiros em razão da execução do c

e reserva de cargos para pessoa com deficiênci

m lei e em outras normas específicas. 

 Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo p

ojetos, com atribuições conforme artigo 8º da Reso

idamente quitada, em até 48 (quarenta e oito) ho

stor do Contrato. 

 em arquivo digital com assinatura digital em forma

do Contrato, via endereços 

 subdivisao@patobranco.pr.gov.br e engenharia2

 prestação dos serviços, atender a legislação e nor

isitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

ato Branco todos os direitos autorais relativos ao ob

ÇÕES DA CONTRATANTE 

nto e a fiscalização do objeto, por servidor esp

 as falhas detectadas e encaminhando os apon

ias cabíveis.  

todas as obrigações assumidas pela Contratad

os de sua proposta.  

rimir as dúvidas e orientar em todos os casos omis

ela contratada.  

qualquer irregularidade manifestada durante a vig

s pertinentes.  

pestivamente a Contratada, sobre as irregulari

ssumidas. 

strativas contratuais pertinentes, em caso de inadim

dor responsável Nota Fiscal emitida pela contratada

missos financeiros assumidos com a Contratada.  

didos de restabelecimento do equilíbrio econômic

e 01 (um) mês. 

s pagamentos devidos ou 

oturno de trabalho ou em 

enores de 16 (dezesseis) 

nsabilização pelos danos 

 contrato. 

cia e para reabilitado da 

o profissional responsável 

solução CONFEA nº 218, 

horas após a emissão do 

mato PDF e DWG, para o 

 eletrônicos do 

ia2@patobranco.pr.gov.br 

ormas vigentes quanto à 

a e segurança dos 

 objeto nos termos do Art. 

specialmente designado, 

ontamentos à autoridade 

tada, de acordo com as 

issos os esclarecimentos 

vigência do contrato, para 

laridades observadas no 

implemento. 

ada referentes à execução 

 

ico-financeiro feitos pelo 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕE

I - A contratada será responsabili

a) dar causa à inexecução parcia

b) dar causa à inexecução parci

dos serviços públicos ou ao intere

c) dar causa à inexecução total d

d) ensejar o retardamento da exe

e) apresentar declaração ou d

execução do objeto. 

f) praticar ato fraudulento na exec

g) comportar-se de modo inidône

h) praticar ato lesivo previsto no 

II - Serão aplicadas ao responsáv

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contra

d) declaração de inidoneidade pa

III - Na aplicação das sanções se

a) a natureza e a gravidade da in

b) as peculiaridades do caso con

c) as circunstâncias agravantes o

d) os danos que dela provierem p

e) a implantação ou o aperfeiçoa

órgãos de controle. 

IV - A penalidade de advertência 

I alínea “a” (der causa à inexe

penalidade mais grave. 

V - Será aplicada multa moratóri

parcela inadimplida, até o limite d

VI - Será aplicada multa compens

a) No caso inexecução total do o

ou instrumento equivalente.  

b) Para as infrações previstas na

(vinte por cento) sobre a parcela 

c) Para a infração prevista na alí

do contrato ou instrumento equiva

d) Para as infrações previstas na

30% (trinta por cento) sobre o val

VII - O impedimento de licitar e 

previstas nas alíneas “b”, “c” e “

ÕES POR INADIMPLEMENTO 

bilizada administrativamente pelas seguintes infraçõ

cial do objeto; 

rcial do objeto que cause grave dano à Administra

eresse coletivo; 

l do objeto; 

xecução ou da entrega do objeto desta ata sem mo

 documentação ou prestar declaração falsa du

xecução do objeto; 

neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ável pelas infrações administrativas previstas, as s

tratar; 

 para licitar ou contratar. 

 serão considerados: 

 infração cometida; 

oncreto; 

s ou atenuantes; 

 para a Administração Municipal; 

oamento de programa de integridade, conforme no

ia será aplica exclusivamente pela infração admini

xecução parcial do contrato), quando não se jus

ória de 1% (um por cento) por dia de atraso injust

e de 40 (quarenta), dias. 

ensatória nas seguintes hipóteses: 

 objeto a multa será de 20 (vinte por cento) sobre 

nas alíneas “a” e “b” do item I, a multa será de 10%

la inadimplida. 

alínea “d” do item I, a multa será de 15% (quinze p

ivalente.  

 nas alíneas “e” a “h” do item I, a multa será de 15

valor do contrato ou instrumento equivalente.  

 e contratar será aplicado ao responsável pelas in

e “d” do item I, quando não se justificar a imposiç

ações: 

tração, ao funcionamento 

 motivo justificado; 

durante a licitação ou a 

13. 

s seguintes sanções: 

normas e orientações dos 

inistrativa prevista no item 

justificar a imposição de 

stificado sobre o valor da 

re o valor total do contrato 

0% (dez por cento) a 20% 

e por cento) sobre o valor 

 15% (quinze por cento) a 

 infrações administrativas 

sição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsáve

prazo máximo de 3 (três) anos.  

VIII - A declaração de inidoneidad

administrativas previstas nas alín

“d” do item I que justifiquem a im

impedirá o responsável de licitar

todos os entes federativos, pelo p

IX - A sanção estabelecida na 

competência exclusiva do secretá

X - As sanções previstas nas alín

a prevista na alínea “b” do mesmo

XI - Se a multa aplicada e a

eventualmente devido pela Adm

descontada de eventual garantia 

XII - A aplicação das sanções 

reparação integral do dano causa

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

I - As partes declaram conhecer 

dentre elas, a Lei de Improbid

12.846/2013 e seus regulamento

partes poderá oferecer, dar ou se

a aceitar, de quem quer que se

pagamento, doação, compensaçã

de modo fraudulento que constitu

equilíbrio econômico financeiro d

deste contrato, devendo garantir

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

I - O contrato será extinto quand

antes do prazo estipulado para ta

II - Se as obrigações não forem

conclusão do objeto, caso em qu

fixado para o contrato. 

III - Quando a não conclusão do c

a) ficará ele constituído em mora,

b) poderá a Administração optar 

em lei para a continuidade da exe

IV - O contrato poderá ser extinto

nele fixado, por algum dos m

vel de licitar ou contratar no âmbito do Município

 

dade para licitar ou contratar será aplicada ao resp

líneas “e” a “h” do item I, bem como pelas infraçõe

 imposição de penalidade mais grave que a sançã

itar ou contratar no âmbito da Administração Púb

o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se

na alínea “d” do item II, será precedida de aná

etário municipal; 

líneas “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicada

mo item. 

 as indenizações cabíveis forem superiores ao

ministração ao contratado, além da perda desse 

tia prestada e o valor remanescente poderá ser cob

s previstas no item II não exclui, em hipótese a

sado à Administração Municipal. 

RA - ANTICORRUPÇÃO 

er as normas de prevenção à corrupção previstas 

bidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/199

ntos, se comprometem que para a execução deste

 se comprometer a dar, a quem quer que seja, ace

seja, tanto por conta própria quanto por interméd

ação, vantagens financeiras ou benefícios indevido

tituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

o do presente contrato, seja de forma direta ou in

tir, ainda que seus prepostos, administradores e 

DA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

ndo cumpridas as obrigações de ambas as partes

 tanto. 

rem cumpridas no prazo estipulado, a vigência f

 que deverá a Administração providenciar a reade

o contrato referida no inciso anterior decorrer de cu

ra, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad

ar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

execução contratual. 

nto antes de cumpridas as obrigações nele estipula

 motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

pio de Pato Branco, pelo 

sponsável pelas infrações 

ções das alíneas “b”, “c” e 

ção referida no item VI, e 

ública direta e indireta de 

seis) anos. 

nálise jurídica e será de 

das cumulativamente com 

ao valor de pagamento 

se valor, a diferença será 

obrado judicialmente. 

 alguma, a obrigação de 

s na legislação brasileira, 

1992), a Lei Federal n.º 

ste contrato nenhuma das 

ceitar ou se comprometer 

édio de outrem, qualquer 

idos de qualquer espécie, 

 de manipular ou fraudar o 

 indireta quanto ao objeto 

 e colaboradores ajam da 

tes, ainda que isso ocorra 

a ficará prorrogada até a 

dequação do cronograma 

 culpa do contratado: 

administrativas; e   

tará as medidas admitidas 

uladas, ou antes do prazo 

º 14.133/21, bem como 
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amigavelmente, assegurados o c

V - A extinção do contrato tamb

14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

I - Fica eleito o foro da Comarca d

contrato, com a expressa e forma

Assim, por estarem certos e ajus

Contrato, firmam-no em 02 (duas

 

 

 

M

W

 

 contraditório e a ampla defesa. 

bém poderá ocorrer nos termos previstos dos ar

IRA - FORO 

a de Pato Branco - PR para dirimir questões relativ

mal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiad

justados obrigando-se a bem e fielmente cumprir t

as) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco

Município de Pato Branco - Contratante 

Robson Cantu - Prefeito 

 

 

 

VW Engenharia Ltda - Contratada  

Willian Andrusiak - Representante Legal 

 artigos 138 e 139 da Lei 

tivas ao presente 

iado que seja. 

ir todas as disposições do 

co, 01 de agosto de 2024. 
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